
LEI N.º 7.295, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014

Altera  dispositivo  da  Lei  Municipal  5.655,
de  23  de  dezembro  de  2008,  que  “Dispõe
sobre o pagamento parcelado, e cobrança de
créditos  tributários,  inscritos  ou  não  em
dívida ativa, e dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  de  Santo  Antônio  da  Patrulha,  no  uso  das
atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1.º O artigo 8.º, da Lei Municipal 5.655, de 23 de dezembro de 2008,
que “Dispõe sobre o pagamento parcelado, e cobrança de créditos tributários, inscritos ou
não em dívida ativa, e dá outras providências”, com alterações posteriores, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 8º. O Poder Executivo fica dispensado de promover a execução judicial
dos créditos tributários e não-tributários, inscritos em dívida ativa que, em relação a cada
contribuinte e computados o principal, juros, multa e correção monetária, sejam de valor
inferior a 180,00 URMs.”

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 23 de dezembro de 2014.
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